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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assembleia.go.gov.br

Ofício nO998-P
Goiânia, 07 de dezembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO473, aprovado em sessão realizada no dia 06 de dezembro do corrente ano, de autoria dessa
GOVERNADORIA, que prevê a concessão de descontos nos valores das multas pecuniárias
aplicadas pela Superintendência de Proteção aos Direitos do Consumidor (PROCON/GOIÁS) da
Secretaria de Estado de Segurança Pública e Administração Penitenciária aos infratores das
normas de proteção e defesa do consumidor, nas condições e situações que menciona, e dá outras
providências.

Atenciosamente,

http://www.assembleia.go.gov.br
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 473, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Prevê a concessão de descontos nos valores das multas
pecuniárias aplicadas pela Superintendência de Proteção aos
Direitos do Consumidor (PROCON/GOIÁS) da Secretaria de
Estado de Segurança Pública e Administração Penitenciária aos
infratores das normas de proteção e defesa do consumidor, nas
condições e situações que menciona, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Secretaria de Estado de Segurança Pública e Administração Penitenciária,
por meio de sua Superintendência de Proteção aos Direitos do Consumidor (PROCON/GOIÁS),
visando diminuir o número de processos administrativos de autos lavrados contra
estabelecimentos infratores, de empresas comerciais, industriais ou prestadoras de serviços aos
consumidores ou usuários, poderá conceder ao devedor interessado descontos nos valores das
multas aplicadas, para pagamento dos débitos consolidados à vista ou parceladamente.

Art. 20 Os descontos previstos no art. 1° abrangem os créditos do
PROCON/GOIÁS inscritos ou não em Dívida Ativa da Fazenda Pública Estadual, referentes a
infrações ocorridas até 31 de outubro de 2016.

S 1° Para os créditos não inscritos será concedido desconto de 30% (trinta por
cento) sobre o valor principal da multa, atualizado mensalmente pela Taxa Selic e acrescido de
multa moratória de 2% (dois por cento).

S 2° Para os créditos inscritos, será concedido desconto de 20% (vinte por cento)
sobre o valor principal da multa, devidamente atualizado pela Secretaria de Estado da Fazenda.

S 3° Os descontos previstos neste artigo não serão concedidos aos créditos não
tributários ajuizados e às multas aplicadas no valor mínimo previsto no parágrafo único do art. 57
da Lei federal nO8.078/1990.

Art. 3° O saldo remanescente dos créditos não inscritos em Dívida Ativa será
quitado à vista ou parcelado em até 04 (quatro) vezes.

S 1° O valor da primeira parcela será de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) do
saldo remanescente e as demais serão divididas em valores iguais, desde que cada uma delas não
seja inferior a R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais), conforme o disposto a seguir:

I - sobre o débito objeto de parcelamento incidirão juros de 1% (um por cento) e
atualização monetária de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, independentemente da
quantidade de parcelas, conforme fator previsto no Anexo Único;

II - o valor fixo das parcelas é obtido pela multiplicação do coeficiente constante
doAnexoÚnicopelo valor do créditonão tributário~ecido, diminuidoda P¥parcela;
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III - o pagamento da primeira parcela deverá ser efetuado no prazo de até 15
(quinze) dias, contados da data de emissão do DARE (Documento de Arrecadação de Receitas
Estaduais); ,

IV - os vencimentos das demais parcelas se darão até 30 (trinta), 60 (sessenta) e 90
(noventa) dias contados da data do vencimento da primeira parcela.

9 2° Na hipótese de pagamento à vista do saldo de valores parcelados, deverá ser
concedida a redução proporcional dos juros restantes para o término do parcelamento.

Art. 4° O parcelamento fica automaticamente denunciado, situação em que o
sujeito passivo perde, a partir da denúncia, o direito aos benefícios autorizados nesta Lei,
relativamente ao saldo devedor remanescente, se, após a assinatura do acordo de parcelamento e
durante a sua vigência, ocorrer falta de pagamento de qualquer das parcelas.

Parágrafo único. Se denunciado o parcelamento, o pagamento já efetuado deve ser
utilizado para a extinção do crédito não tributário de forma proporcional a cada um dos elementos
que compõem o seu valor original.

Art. 5° O saldo remanescente dos créditos inscritos em Dívida Ativa da Fazenda
Pública Estadual poderá ser quitado somente à vista.

Parágrafo único. O pagamento da multa referida no caput deste artigo deverá ser
efetuado em até 15 (quinze) dias contados da data da emissão do DARE (Documento de
Arrecadação de Receitas Estaduais).

Art. 6° O crédito não tributário favorecido com o desconto para pagamento à vista
ou parcelado somente será liquidado por meio de DARE (Documento de Arrecadação de Receitas
Estaduais), a ser emitido na sede do PROCON/GOIÁS.

Art. 7° Os descontos previstos no art. 2° desta Lei serão concedidos de forma
individual para cada processo administrativo sancionatório, não sendo o sujeito passivo obrigado
a quitar todas as multas aplicadas pelo PROCON/GOIÁS.

Art. 8° Considera-se formalizada a adesão aos benefícios previstos nesta Lei com o
pagamento do DARE (Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais) à vista, ou da primeira
parcela, mediante assinatura do Termo de Parcelamento.

Parágrafo único. A adesão aos benefícios previstos nesta Lei implicará confissão
irretratável da dívida por parte do sujeito passivo e a expressa renúncia a qualquer defesa ou
recurso administrativooujudicial, bem comodeSiqia em rel~Sjá interpostos.
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Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 06 de
dezembro de 2016.
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ANEXO ÚNICO

Débitos não inscritos em Dívida Ativa, Parcelados.

PARCELAS DESCONTOS SOBRE COEFICIENTE
VALOR UTILIZADO

2 30% 1.015000
3 30% 0,511277
4 30% 0,343382



GOIÂNIA, QUINTA.FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 2016
ANO 180. DIÁRIO OFICIAUGO N" 22.467
SUPLEMENTO

fi Diário Oficial.•... ------------
ANEXO ÚNICO

Débitos nAo Inscritos em Divida Ativa. Parcelados.

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 338, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

I DESCONTOS SOBRE' COEFICIENTE
I VALOR UTILIZADO

30%
30%
30%

PARCELAS

Art. 2° OI descontos previStos no art. 1° abrangem os ct6ditos do

PROCOWGOlAS insctltos ou nAo em Olvida Ativa da Fazenda PObllca Estadual,

referentes a InfraçOes ocorrldas até 31 de outubro de 2016.

Art. 1° A Secretaria de Estado de ~urança Pública e Admlnlltraçlo

Penilenciárla, por melo de lua Superintend!ncla de ProteçAo aos Direitos do

Consumidor (PROCON/GOIÁS). visando diminuir O numero de proc:eUOS

administrativos de autos lavrados contra etlabelecimenl06 infratores, de empresas

comerciais, IndllSlrlals ou prestadoras de serviços aos consumidores ou usuirios,

poderá c:onoe<ler 80 devedor inlelmnào descontos n05 valonll das multas

aplicadas, para pagamento dos déb\to$ consolidados' vista ou parceladamente.

11- o conhecimento da composlçAo patrimonial;

Art. 1" Os 6rgaos da administraçAo direta e as entidades autárquicas e

fundacionais do POder Executivo devem manter serviço de contabilidade pública

objetivando registrar os respectivos atol e falos, em ordem cronol6glca e

sistematizada, de forma 8 permitir:

1- o acompanhamento da exeeução orçamenUlria;

IV - o levantamento dos balanços;

111- a determinaçAo dos custos dos serviÇOS:

v - 8 anAlise e a interpretaçâo dos resultados econOmlcos e

financeiros.

Psragrafo único. O serviço de contabilidade nos órgãos e na.

entidades autarquieas e fundacionais do Poder Executivo será exercido por &8Mdor

públieo efetivo com formação superior e registro no respe:tivo conselho profissional.

Art. ~ A Lei n" 17.257, de 25 de janeiro de 2011, fica assim alterada:

1- na aflnea 's' do IncISo I do Anexo I:

a) fICa criado o Núcleo central de Contabilidade. constltuindo o Item

9.7, com o respectivo cargo em cominA0 de Chefe de Núcleo. COI.1. integrante da

estrutura complementar, eldinguindo-se. consequentemente. a Gerência de

Contabilidade-Geral, constante da estrutura complementar. com o respeetlvo cargo

em comlssao de Gerente Especial, COI-3;

b) ficam criadas as Gerências de Acompanhamento e Execuçêo

Contábil e de InfonnaçOes e Nonnatlzação Contâbels, com os respectivos cargos em

comlssAo de Gerente Especial, CDI-3, constituindo os Itens 9.7.1 e 9.7.2,

respectivamenle.

Art. JC' As despesa1l decorrentes desta Lei seria suportadas pelo

orçamento selorial dos Orglos e das entidades do Poder Executivo estadual.

Art .••• O serviço de contabilidade dos 6rgAos da administraçAo direta e

das entidades autárquicas e fundacionais do Poder Executivo deverâ observar áS

nonnas ti procedimentos téa1icos estabelecidos pelo Núcleo Central de

Contabilidade da Sec:retaria de Estado da Fazenda.

Art. 5. Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcaçao.

PAlÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Golênia, i5 de dJr~ de 2016, 128° da República.

fi 1. Para 0$ créditos nlo Insc:rltos ,era concedido desconto de 30%

(trinta por c:ento) sobre o valor principál da multa, atualiZado mensalmente pela Taxa

seUo e acrescido de mUIta moratória da 2% (dois por centO).

fi '2!' Para os créditos Inscritos, sem concediCio deac:onlo de 20% (vinte

por cento) sobre o valor prinCipal da multa, devidamente atualizado pela Secretaria

de Estado da Fazenda.

fi 3t Os descontos previstos neste art1Vo nao serao conecdidos aos

créditos nao tributários ajuizados e As multas apfic:adas no valor mlnimo previsto no

parágrafo único do art. 57 da lei federal n' 8.078/1990.

Art. 3° O saldo remanescente dO$ c:reditos não Inscritos em DIvida

Ativa sera quitado à vista ou paroetado em alé 04 (quatro) vezes.

9 l' O valor da prlmelra parcela será de, no mfnimo, 40% (quarenta por

cento) do saldo remanescenle e as demais serlo divididas em valores Iguais, desde

que cada uma delas Nlo seja inferior a RS 580,00 (quinhentos e oitenta reais).

conforme o disposto a eegvir.

I - sobre o débito objeto de parcel'mento incldirlo Juros de 1% (um por

cento) e Itualizaçlo monetária de 0.5% (cinco décimos por cento) ao mês.

l!,dependentemente da quantidade de parcelas, conforme fator prev\sto no Anexo

Único;

11- o valor fixo das parcelas é oblldo pela multiplicaç410 do coefLCiente

constante do Anexo !Jnico pelo valor do crétlilo nao tributáriO favorecido, dlminuldo

da primeira parcela;

111- o pagamento da primeira parcela devera ser efetuado no prazo de

até 15 (quinze) dias, contaCios da data de emluAo do D~RE (Documento de

ArrecadaçAo de Receltal Estaduais):

IV _ os vencimentos das demais p.rcelas se dario até 30 (trinta), 60

(S8Seenta) e 90 (noventa) dias contados da data do venclmenlo da primeira parcela.

OlspOe sobre a .abertura de créditos
suplementares 80 FUNDO ESTADUAL DE
CISNCIA E TECNOLOGIA .FUNCTEC., no
...alor globsl de RS 6,200.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO OE GOIÁS, usando de suas etrlbUlçOes constltudonals.
conslderendo o disposto nos arts. 10, incIso n, e t 1 da Lei n. '9.225, de 13 de JaneIro de
2016,

DECRETA:

Art. 1° Ficam .bertos 80 FUNDO ESTADUAl DE CIs'NCIA E TECNOLOGIA .FUNCTEC.
2 (dois) créditos lluplemenlares nO velor global de RS 6.200.000,00 (seis milh6es e
dUZentos mil reais), para reforço de dot&ç6e1 consignadas no vigente Orçamento-Geral do
Estado, conforme o quadro 1 do anexo,

Par'grafo único. Os recursos necessários à execução do disposto neste artigo sAo os
caracterizados no Inciso 111do li 1° do art. 43 da Lei federal nO4.320. de 17 de março de
1964, provenientes de IlinutaçOes totals e parciais de dolaçOes orçamenlárias, de acordo
com o quadro 2 do .nexo. .

Art. 2" Este Decreto entra em vi9OI' nesta data.

~1t~~~.od~ ~~p~~:~ 00 ESTADO DE GoIÁs, em GoiAnla, \~ dec::Le ~~de

MARCONI FERREIRA PERILlO JUNIOR
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REDUçlO

MARCONI FERREIRA PERIUO JÚNIOR
An.I CatIIoAbrto cosa

ANEXO ÚNICO

_ "Anexo I
(Lei n° 11.257, de 25 de janeiro de 2011,)

6RQ.lo OU ENTIDADElESTRUTURA
BÁSICA E COMPLEMENTAR

I.) SECRETARIA DA FAZENDA

,. Superintflnd6ncil do Tes.oUfo Basica SuperintendenteEstadull
9.1 Gerencia de Contas PUblicas Complementar Gerente Espedal OI COI.3
9.2 Gef6nci. de AdministraçAo Complementlir Gerente Especial OI COI-3Financeira

9.3 Gerência da Divida Publica e Complementar Gerente Espec:ial 01 CO.,ReceltaEXltltributári.

9.4 Gerênda do Fundo Protege Complementar Gerente Especial 01 COI.'

9.5 Revogado

9.' Ge<6oà8 de Planejamento e Complementar Gcnnle Especial 01 COI.3ProjetotRnancelros

9.7 Nucloo Cenlral óe ConlabllidllCle Complementar Cr..tlldeNúclllO 01 COlo'

9.7.1 Gutnda de ~ e Complementar Gerente Espedal O, COl-3~ContábU

9.7.2 ""- de '- e Complementar Gerente Espedal 01 COI-3NonTla!iz.açAoContilbeíS

9 2C'Na hlpólese de pagamento A vista do saldo de valores parcelados.

devel41 ser concedida a reduçio proporcionai dos juros restantes para o t6rmlno do

parcelamento.

Art. ,,~ O parcelamento fica automaticamente denundado. IltuaçAO em

Que o sujeito passivo perde, a partir da denuncia, o direito 101 beneficios

autorizados nesta Lei, relativamente 80 saldo devedor remanescente, se, após 8

assinatura elo acordo de parcelamento e durante a sua vigência. ocorrer falta de

pagamento de qualquer das parcelas.

Parllgrafo (mico. Se denunc:lado o parc:elamento. o pagamento já

efetuado deve ser utlJiudo para a extinyAo do crédito nlo trIbuU1r1o de fOnTIa

proporcional a cada um dos elementos que compOem o seu valor originai.

Art, 5° O saldo remanescente das c:réditoslnsc:rltos em Olvida Ativa da

Fazenda Pública Estadual podem ser quitado somente li vista.

Parágrafo (mico. O pagamento da multa referida no caput deste artlgo

devera ser efetuado em até 15 (quinze) dIas contados da data da emissAo do DARE

(Documento de Arrec:adaçAo de ReceItas Estaduais).

Art ao O crédito nlo tributário favoredCio com o desconto para

pagamento á vista ou parcelado somente será liQuidado por melo de DARE

(Documento de ArrecadaçlO de Receitas Estaduais), a ser emitido na sede do

PROCON/GOIÁS.

Art. 'r OI descontos previstos no 1Ft..20 desta Lei serlo concedidos de

forma individuai para cada processo administrativo sancionatOlio, nAo sendo o

sujeito passivo obrigado a quitar todas as multas aplicadas pelo PROCONlGOIÁS.
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LEI N° 19.551, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.

Art. 8° Considera-se fonnal1zada I adeslo aos benefiCios previstos

nesta lei com o pagamento do DARE (Documento de Arreeadaçao de Reeeitas

Estaduais) é vísla, ou da primeira parcela, mediante assinatura do Tenno de

Parc:alamento.

Parflgrafo unlco. A ades.Ao aos beneficios previstos nesta lei implica,..

coofissAo irretrattivel da divida por parte do suJello passivo e a expressa renuncia a

qualquer defesa ou recurso administrativo ou judk:ial, bem como desistência em

relaçAO aos já interpostos.

Prevê a cemoesdo de descontos nO$ vatores das

multas pecuniárias aplicadas pela Superintendência de

Proteçêo aos Direitos do Consumidor

(PROCON/GOIÁS) da Secretaria de Estado de

Segurança Pública e Adminlstraçâo Penitenciaria aos

Infratores das notmal de proteção e defesa do

consumidor. nas condiç6eS e sltuaçOes que menciona,

e di outras provid!nclas.

Goiânia,

Art. 90 Esta lei entra em vigor na data de sua public:açio.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs, em
\b de ~ de 2016. 128° da República.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GoIÁS. rlOI temos

do art. 10 da Constitulçao Estadual. decreta e eu sanciono 8 segutnte Let: MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
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Goiânia, 20 de dezembro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.

~

RUBENS BUENO SA '\

Dire~rP
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